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INDICAÇÃO 041/2025 

 

O vereador que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, solicita a 

Vossa Exma. que encaminhe ao Sr. Prefeito Municipal a seguinte indicação: 

 

                        Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de construir uma quadra 

de areia no Parque Municipal de Eventos próximo a cancha a de bocha em meio as arvores 

para ter sombra. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A construção de uma quadra de areia no município é uma iniciativa que 

visa promover a qualidade de vida, o lazer, o esporte e a integração comunitária. Ela 

oferece um espaço para a prática de esportes como vôlei de areia e futebol de areia, 

contribuindo para o desenvolvimento físico e mental. Além disso, a quadra pode ser 

utilizada para atividades recreativas, promovendo a integração social e a convivência 

entre os moradores, além de contribuir para a melhoria da saúde pública e o 

desenvolvimento econômico local. 

 

 

Sala de Sessões Iedo Francisco da Silva, 18 de março de 2025. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_________________________ 

VINICIUS ALFREDO NEU 

Vereador - PT 

 

 

 

 

 

 
 


